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PREJULGADOS

1. CONTRATO

1.1) Contrato. Serviços de Natureza Continuada. 
Concessão de mão-de-obra. Repactuação de preços.

1.	 É possível a repactuação em contratos de pres-
tação de serviços continuados com dedicação de 
mão de obra, provocada por acordos, convenções, 
dissídios coletivos de trabalho ou equivalentes, 
desde que observados os seguintes requisitos: 
a)	 previsão editalícia e contratual;
b)	 lapso de 1 (um) ano contado da data do orça-

mento a que a proposta se referir; 
c)	 previsão editalícia e nas minutas de contra-

to de cláusulas dispondo que os orçamentos 
vinculados às propostas de preços devem ser 
elaborados e apresentados em conformidade 
com o acordo, dissídio ou convenção coletiva 
de trabalho vigente à época da formulação do 
orçamento; e, 

d)	 demonstração analítica e comprovação, pelo 
contratado, da variação de todos os itens da 
planilha de custos do contrato. 

2.	 Na primeira repactuação, o prazo de 1 (um) ano 
deve ser contado a partir da data do respectivo 
orçamento, considerando-se, neste caso, a data 
do orçamento como a do acordo, dissídio, con-
venção coletiva de trabalho ou equivalente, que 
estabelecer a composição salarial vigente à época 
da entrega da proposta, vedada a inclusão, por 
ocasião da repactuação, de antecipações e de be-
nefícios não previstos originalmente. 

3.	 Nas repactuações sucessivas à primeira, contar-
-se-á a anualidade a partir da última repactuação. 

4.	 O contratado deverá solicitar a repactuação até 
a data da prorrogação contratual subsequente, 
sendo certo que, se não o fizer tempestivamente, 
haverá a preclusão do direito à repactuação de 
preços e à percepção dos seus efeitos financeiros.

(Consulta. Relator: Conselheiro Domingos Neto. Reso-
lução de Consulta nº 08/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 23.400-1/2013).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/234001/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/b2f65d2c9fd5e5816a3d60dd28aa2f3e
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/234001/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/b2f65d2c9fd5e5816a3d60dd28aa2f3e
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ACÓRDÃOS

1. CONTRATO

1.1) Contrato. Assessoramento contábil. Serviços 
distintos das atribuições do cargo de contador 
efetivo.

É legal a contratação de serviços de assessoramento 
contábil quando o objeto do contrato incluir serviços dis-
tintos das atribuições operacionais previstas para o car-
go efetivo de contador, ou seja, a contratação não pode 
abarcar os serviços de natureza contínua e permanente 
afetos à competência do contador.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheira Substituta Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 
14/2014-Segunda Câmara. Processo nº 20.340-8/2013).

1.2) Contrato. Realização de show ou evento artís-
tico. Pagamento antecipado de parcela contratual. 
Excepcionalidade. Cláusula contratual que asse-
gure cumprimento do objeto e fixação de multa.

É permitido o pagamento excepcional e antecipado 
de parcela contratual referente à realização de show ou 
de evento artístico, uma vez que é praxe de mercado 
que alguns artistas ou prestadores de serviços desse 
ramo só realizem shows ou eventos por meio de recebi-
mento financeiro adiantado. Porém, o ente contratante, 
por medida de cautela, deve estabelecer cláusula no ins-
trumento contratual que assegure a prestação efetiva do 
serviço contratado e a fixação de multa pelo descumpri-
mento correlato.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Sérgio 
Ricardo. Acórdão nº 952/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 7.621-0/2013).

2. DESPESA

2.1) Despesa. Pagamento pelo município de aluguel 
de imóvel para órgão de outro ente da federação. 
Inexistência de convênio ou outro instrumento.

É ilegal o pagamento pelo município de despesas de 
aluguel de imóvel para atender órgão de outro ente da 
federação sem a celebração de convênio ou de instru-
mento congênere.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Sérgio 
Ricardo. Acórdão nº 1.078/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 7.611-2/2013).

3. EDUCAÇÃO

3.1) Educação. Limite. Manutenção e desenvolvi-
mento do ensino. Gastos com alimentação e diá-
rias de agentes públicos.

A classificação dos gastos com alimentação e diárias 
de agentes públicos como manutenção e desenvolvimen-
to de ensino, mesmo que em atividades que alcançam 
os alunos, é imprópria, e, portanto, são despesas que 
devem ser excluídas do cálculo do percentual mínimo 
de gastos com educação.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Sérgio 
Ricardo. Acórdão nº 1.080/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 7.597-3/2013).

3.2) Educação. Limite. Manutenção e desenvolvi-
mento do ensino. Gastos com aquisição de instru-
mentos musicais.

Os gastos com aquisição de instrumentos musicais 
não figuram no art. 70 da Lei Federal 9.394/96, por isso 
não devem ser classificados como despesa de manuten-
ção e desenvolvimento do ensino, ainda que o objetivo 
do dispêndio tenha sido a realização de atividades com-
plementares à grade curricular de ensino.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheira Subs-
tituta Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 949/2014-Tribunal 
Pleno. Processo nº 7.573-6/2013).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/203408/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/8c3ac4773218cb12540f14641b13cbe4
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/76210/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/7369c24caf5233cbd149616695bb6edd
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/76210/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/7369c24caf5233cbd149616695bb6edd
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/76112/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/9b4bf01c618ea297c4f90422fd4f699d
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/76112/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/9b4bf01c618ea297c4f90422fd4f699d
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75973/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/a76ee93bdd41ce81a5af33ff1c87ff1d
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75973/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/a76ee93bdd41ce81a5af33ff1c87ff1d
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75736/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/1f5189a3dbc583fddbec76cba0b24876


6	 Ano 1  |  Nº 004  |  maio de 2014

4. LICITAÇÃO

4.1) Licitação. Habilitação. Qualificação técnica. 
Exigência editalícia de comprovação de existência 
de contador no quadro permanente da licitante.

É ilegal a exigência, em edital licitatório, de compro-
vação da existência de contador no quadro permanente 
da licitante, como requisito de qualificação técnica para a 
fase de habilitação, uma vez que tal exigência restringe a 
participação no certame licitatório e não se coaduna com 
o regime de trabalho aplicado a esse profissional, que 
pode se vincular à empresa licitante por outros meios 
que não o de vínculo permanente.  

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro José 
Carlos Novelli. Acórdão nº 01/2014-Segunda Câmara. 
Processo nº 7.103-0/2013). 

4.2) Licitação. Regularidade fiscal. Prova de regu-
laridade em pagamentos na execução contratual.

A prova de regularidade fiscal relativa à Segurida-
de Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) deve ser apresentada pela contratada à 
administração pública tanto no momento da contratação 
quanto por ocasião dos pagamentos relativos à execução 
contratual.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro José 
Carlos Novelli. Acórdão nº 02/2014-Segunda Câmara. 
Processo nº 7.119-6/2013). 

4.3) Licitação. Vedação à participação de empresas 
em consórcio. Ato discricionário. Necessidade de 
justificativa.

A previsão em edital licitatório de vedação à parti-
cipação de empresas em consórcio deve ter correspon-
dente justificativa, tendo em vista que todos os atos 
administrativos, mesmo aqueles caracterizados como 
discricionários, devem ser devidamente motivados.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro José 
Carlos Novelli. Acórdão nº 948/2014-Tribunal Pleno. Pro-
cesso nº 7.345-8/2013).

5. PESSOAL

5.1) Pessoal. Contador. Afastamento para exercício 
de mandato eletivo. Substituição por investidura 
em cargo comissionado. Contratação temporária 
de contador.

A função de contador concursado, afastado para 
exercer mandato eletivo, não pode ser exercida por 
agente investido em cargo comissionado de chefia, as-
sessoramento e direção, sendo que nesse caso os servi-
ços contábeis devem ser realizados por um contador con-
tratado temporariamente, admitido mediante processo 
seletivo, uma vez que resta caracterizado o excepcional 
interesse público.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Sérgio 
Ricardo. Acórdão nº 952/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 7.621-0/2013).

5.2) Pessoal. Atribuições do controlador interno. 
Exercício por servidor efetivo investido em cargo 
comissionado.

É irregular a nomeação de servidor efetivo em cargo 
comissionado para exercer as atribuições de controlador 
interno, tendo em vista que tais atribuições não possuem 
natureza de direção, chefia ou assessoramento, não se 
enquadrando no disposto no inciso V do artigo 37 da 
Constituição Federal, devendo ser exercidas por servi-
dor efetivo aprovado mediante concurso público para a 
carreira específica do controle interno.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Sérgio 
Ricardo. Acórdão nº 1.081/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 7.589-2/2013).

6. PROCESSUAL

6.1) Processual. Alegação recursal com vistas à nu-
lidade processual. Ausência de demonstração de 
prejuízo ao recorrente.

A alegação recursal de falha de natureza procedimen-
tal em processo de contas, como a ausência de juízo 
de admissibilidade previsto regimentalmente, não é su-
ficiente para se declarar nulidade processual, havendo 
necessidade de demonstração de prejuízo ao recorrente.

(Recurso Ordinário. Relator: Conselheiro José Carlos 
Novelli. Acórdão nº 945/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 13.123-7/2011).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/71030/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/ec0333556d74511d84fcdc03d3dfc821
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/71196/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/78e4bc87b5c182d5f22aab586f3fcdcf
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/73458/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/3031c642989eaa30c2b10f69e729b4ef
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/73458/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/3031c642989eaa30c2b10f69e729b4ef
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/76210/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/41632e0c5966586d012b15cccae2c3af
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/76210/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/41632e0c5966586d012b15cccae2c3af
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75892/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/82fac05415863cf6692e5e0fe5c245e9
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75892/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/82fac05415863cf6692e5e0fe5c245e9
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/131237/ano/2011/numero_chamado//ano_chamado//hash/1bbe54a920881f4af36e461cbf4b6ccf
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/131237/ano/2011/numero_chamado//ano_chamado//hash/1bbe54a920881f4af36e461cbf4b6ccf
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6.2) Processual. Competência. Conselheiro rela-
tor. Erros materiais. Cálculo errôneo de multas. 
Correção de ofício.

O conselheiro relator, nos termos do art. 89, XI, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas (Resolução 
14/2007), é competente para realizar correções de ofício 
de erros materiais de suas decisões, como no caso de 
cálculo errôneo de multas aplicadas, desde que não im-
plique em alteração do critério jurídico ou fático levado 
em conta no julgamento.

(Revisão ex offício de Contas Anuais de Gestão. Rela-
tor: Conselheiro Substituto Luiz Carlos Pereira. Acórdão 
nº 1.025/2014-Tribunal Pleno. Processo nº 7.040-8/2012). 

6.3) Processual. Competência do Tribunal de 
Contas para apreciação de contrato administrati-
vo. Rescisão unilateral pelo fiscalizado de contrato 
em execução.

A rescisão unilateral de contrato administrativo em 
execução pelo fiscalizado, para o qual já tenha ocorrido 
pagamento parcial ao contratado, não afasta a compe-
tência do Tribunal de Contas em apreciar tal instrumento 
jurídico.

(Recurso Ordinário. Relator: Conselheiro José Carlos 
Novelli. Acórdão nº 945/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 13.123-7/2011). 

7. RESPONSABILIDADE

7.1) Responsabilidade. Ausência de pessoal 
de controle interno e de normatização das ro-
tinas internas e procedimentos de controle. 
Responsabilização do dirigente máximo.

O dirigente máximo responde pelas irregularidades 
referentes à ausência de designação de pessoal para a 
realização do controle interno e pela ausência de norma-
tização das rotinas internas e procedimentos de controle 
do Sistema de Controle Interno.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: João Batista Ca-
margo. Acórdão nº 1.086/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 7.142-0/2013).

7.2) Responsabilidade. Ineficiência dos procedi-
mentos de controle de sistema administrativo. 
Responsabilização do líder da unidade executora. 
Responsabilização solidária do dirigente máximo.

O servidor responsável pela unidade executora res-
ponde pela ineficiência dos procedimentos de controle 
do respectivo sistema administrativo. Para essa irregu-
laridade, o gestor ou dirigente máximo da entidade não 
será responsabilizado, uma vez que a ineficiência de pro-
cedimentos de controle tem caráter operacional, salvo se 
restar comprovada sua culpa in eligendo ou in vigilando, 
situação em que será responsável solidário.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: João Batista Ca-
margo. Acórdão nº 1.086/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 7.142-0/2013). 
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